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PJe - Processo Judicial Eletrônico
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GILMAR OLIVEIRA MOURA (AUTOR) GIULLYANA FLÁVIA DE AMORIM (ADVOGADO)

ENÉAS FLÁVIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO

(ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18778
901

23/01/2019 12:14 Petição Inicial Petição Inicial

18778
960

23/01/2019 12:14 PROCURAÇÃO E DOCS PESSOAIS Procuração

18778
994

23/01/2019 12:14 LAUDOS - PARTE 1 Documento de Comprovação

18779
028

23/01/2019 12:14 LAUDOS - PARTE 2 Documento de Comprovação

18779
155

23/01/2019 12:14 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

18779
176

23/01/2019 12:14 RESPOSTA SEGURADORA Informações Prestadas

18996
400

04/02/2019 16:27 Despacho Despacho

19514
639

27/02/2019 14:34 Carta Carta

20384
095

08/04/2019 14:05 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento

20384
096

08/04/2019 14:05 BRADESCO SEGUROS S.A Aviso de Recebimento

22924
511

23/07/2019 15:02 Certidão Certidão

26390
456

02/12/2019 15:18 Despacho Despacho

28225
921

12/02/2020 15:03 Certidão Certidão

28225
925

12/02/2020 15:03 AR 2239 BRADESCO Aviso de Recebimento



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB.

 

 

 

                                                GILMAR OLIVEIRA MOURA, brasileiro, união estável, segurança,
portador de CPF 066.214.364-75 e RG nº 3178579, podendo receber intimações na Rua Ramiro Ataide de
Oliveira 39, Mamanguape/PB, por meio de seus procuradores e advogados adiante assinados, legalmente
constituídos nos termos do incluso instrumento de mandato, que podem receber intimações na Av. João
Machado 553, Sl. 127, Empresarial Plaza Center, João Pessoa/PB, vem, respeitosamente perante V. Ex.ª
propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - COMPLEMENTAR

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE

 

em face da  pessoa jurídica de direito privado,BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.055.146/000 1-93, podendo ser citada no Parque Sólon de
Lucena, 641, Centro, João Pessoa/PB o que faz de acordo com os fundamentos fáticos e jurídicos que
passa a expor:                                 

                                                                                     DA JUSTIÇA GRATUITA:

             Inicialmente, requer o promovente sejam-lhe concedidos os benefícios da justiça gratuita, nos
exatos termos do art. 4º da Lei 1.060/1950, e 5º, LXXIV, da Constituição Federal, por não ter condições
de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família.

            É cediço que a simples afirmação, nos molde dos dispositivos retro citados, bem como
reconhecidos na jurisprudência pátria dominante, é suficiente para o deferimento do pedido, conforme se
pode observar na decisão do Tribunal de Justiça da Paraíba, a seguir, litteris:

“Assistência judiciária – Afirmação de pobreza em requerimento da parte – Dispensa de outras provas.

Não é necessário, para a concessão do benefício da assistência judiciária, que a parte prove sua
condição de necessitado. Basta, a simples afirmação de sua pobreza, até sua prova em contrário.

Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios da assistência judiciária, a recorrer aos benefícios
da Defensoria Pública.” (TJ/PB – 2ª Câmara Cível – Apelação Cível nº 1996.004267-6. Rel. Des.
Antônio Elias de Queiroga – Data do julgamento: 24/03/1997 – Publ. DJ: 03/04/1997).

Assim, pugna o promovente pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, de modo a ser
dispensado, na hipótese de recurso, do pagamento das custas e demais despesas processuais, além de
honorários advocatícios da sucumbência, na improvável hipótese de ver vencido na lide.

PRELIMINARMENTE:

                                                                                                               DA COMPETÊNCIA 
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            Conforme prevê o artigo 53, III, “b”, da Lei n.º 13.105/15, que instituiu o Novo Código de
Processo, é competente o foro do lugar onde está a sede para as ações em que for ré pessoa jurídica, in

:verbis

             “Art. 53. É competente o foro:

(...)

III - do lugar:

                                     b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a pessoa jurídica
contraiu.

            Portanto, é competente uma das Varas Cíveis da Capital, tendo em vista que a empresa ré mantém
estabelecimento nesta Capital/PB, conforme endereço acima indicado.

 

                                                                                     I- BREVE RESUMO DOS FATOS:

 

Em 17/07/2018, a promovente foi vítima de acidente de trânsito quando conduzia uma motocicleta
(PLACA MNO 1849) pela BR 101/PB KM 51,7 e caiu ao solo após colidir com outro veículo, consoante
Boletim de Ocorrência de Acidente de Transito em anexo. Após o acidente a autora foi socorrida e
encaminhada para o HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA – SENADOR HUMBERTO
LUCENA.

           Pelo fato descrito acima, o autor sofreu escoriações que o deixaram com sequelas irreversíveis
devido às lesões sofridas, sendo submetido a procedimento cirúrgico, conforme consta dos laudos
médicos em anexo, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

Porém, mesmo depois de todo esforço para se reabilitar, com cirurgias e fortes medicamentos, a autora
teve comprovado FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA, BEM COMO TRAUMATISMO

, NÃO ESPECIFICADO MAIS FERIMENTO DO LÁBIO E DA CAVIDADE ORAL GERANDO
INCPACIDADE PARA ATIVIDAS HABITUAIS E DEFORMIDADE PERMANENTE PELA
GRAVIDADE DO TRAUMATISMO SOFRIDO.

Com esta sequela, o autor não consegue realizar suas atividades cotidianas, sentindo ainda fortes dores no
local da lesão em face das restrições nos movimentos.

Devido a sequela decorrente do acidente de trânsito, o promovente requereu junto a Seguradora
Líder o recebimento da Indenização devida (SINISTRO 3180537670), no entanto, para sua
surpresa, apesar da gravidade das lesões e o estado atual pela qual o autor se encontra, este recebeu
administrativamente tão somente a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais
e cinquenta centavos), conforme extrato anexado.

Desta feita, sem alternativa, já que o valor recebido pela seguradora Líder foi aquém ao devido, vem
pleitear da empresa promovida o PAGAMENTO COMPLEMENTAR da indenização do seguro por
invalidez permanente, uma vez que esta empresa integra a FENASEG (Federação Nacional dos Seguros
Privados e de Capitalização).

 

                                            II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:
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- Da Legitimidade Passiva -

            O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado , peloDPVAT
fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam
operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para
figurar no polo passivo de demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro
obrigatório.

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora que
faça parte do  se constitui em parte legítima para pagamento do segurocomplexo da FENASEG
obrigatório, dentre elas, a promovida.

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, :in litteris

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é
parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme

”. (TAMG – AP 0350628-9 – UberlândiaResolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados
– 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso).

          Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no
complexo da Fenaseg é parte legítima para pagamento do seguro obrigatório.

 

- Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização -

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, senão vejamos:

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

”. (grifo nosso)franquia de responsabilidade do segurado

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório,
bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.

- Do  Indenizatório -Quantum

             Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a matéria já se encontra
pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio , como veremos adiante.STJ

              O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (
) é de R$13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei n. 6.194/74, :DPVAT in verbis

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta
Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas
de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente;

 

Importa ressaltar que levando em consideração a grave lesão sofrida pelo autor – esta deveria ter recebido
da Seguradora ré o importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e não apenas R$ 2.362,50 (dois
mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Assim, incontroverso, o valor que deverá ser pago a título de indenização de forma complementar ao
autor no importe de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos) pela invalidez
suportada em razão de acidente automobilístico.

- Do Interesse Processual-

      O requerimento do Seguro Obrigatório DPVAT na seara administrativa não é condição obrigatória
para se pleitear o aludido seguro na órbita judicial, encontrando-se a matéria expressamente prevista no
texto constitucional.

O Supremo Tribunal Federal já tem entendimento pacificado quanto à desnecessidade do prévio
requerimento administrativo. Entre tantos julgados neste sentido, é válido trazermos a baila o Recurso
Extraordinário de número 172.084/MG, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, que assim decidiu: “A
garantia constitucional alusiva ao acesso ao Judiciário engloba a entrega da prestação jurisdicional de
forma completa, emitindo o Estado-juiz entendimento explicito sobre as matérias de defesa veiculada
pelas partes. Nisto está a essência da norma inserta no inciso XXXV do art. 5 da Carta .”

Ora, se a Constituição Federal, corroborada com o julgado do STF, inadmitiu a necessidade de prévio
ingresso administrativo para apreciação posterior pelo judiciário, também não poderá fazê-lo o judicium

, sob pena de grave ferimento ao texto Magno.causae

            Certo é que a instância administrativa não encontra guarida no nosso ordenamento jurídico para
gerar coisa julgada absoluta preterindo o processo judicial na resolução de conflitos. Menos ainda quando
se trata de uma instância administrativa privada, como o são os processos das seguradoras que militam no
ramo do seguro obrigatório.

Ora, a instância administrativa privada, como é o caso dos autos, é tão descabida quanto perguntar ao
devedor quanto ele quer pagar.

 Desta feita, o condicionamento do controle judicial a prévio procedimento administrativa afigura-se
absolutamente , conforme as linhas expressas da Carta Magna.inconstitucional

 

 

 

                                                                                     III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS:

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência:

a) A  da empresa demandada, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, contestar oCITAÇÃO
feito, sob pena de revelia e confissão;
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b) Ao final,  a demanda em epígrafe, condenando aJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE
seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de  R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete

, devidamente corrigidos da data do acidente em 17/07/2018, provenientes dareais e cinquenta centavos)
debilidade permanente suportada em virtude do acidente de trânsito;

c) A concessão dos benefícios da , tendo em vista que o autor é pobre nos termosJUSTIÇA GRATUITA
da Lei nº 1.060/50, não possuindo condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu
sustento e de sua família.

d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, principalmente a prova
documental, que segue acostada;

e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários advocatícios na base de 20% do valor da
condenação, em caso de eventual recurso;

f) Seja  a designação de audiência de conciliação, com fulcro no artigo , inciso , doDISPENSADA 319 VII
;Novo Código de Processo Civil

g) Que seja designado perito judicial nos termos da resolução n° 03/2013, com o intuito da realização de
avaliação médica especializada, como forma de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro
obrigatório DPVAT ou, se esse não for o entendimento de Vossa Excelência, que remeta oficio ao
Instituto Médico Legal da Capital para o mesmo fim.

Dá-se à causa o valor de  R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

João Pessoa, 23 de janeiro de 2019.

 

________________________                           _____________________

   Giullyana Flávia de Amorim                      Enéas Flávio S. de Morais Segundo 

Advogada OAB/PB n° 13529                          Advogado OAB/PB n° 14318
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Vistos, etc...

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, onde a parte autora pleiteia o
pagamento da complementação atinente a dito seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há
determinação expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da
apresentação de defesa do réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal
norma admite apenas duas hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as
partes pela não realização da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação
de diversas audiências, as seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer
acordo antes da realização da prova técnica.

Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será
qualquer tentativa de acordo antes da prova técnica.

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

Cite-se a parte ré, para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sob
pena de revelia.

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Certifique-se a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora,
em tramitação ou já arquivada.

 

P.I.

 

João Pessoa, data eletrônica.

 

DANIELA FALCÃO AZEVEDO

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital

Fórum Des. Mário Moacyr Porto - Av. João Machado, s/n – Centro - João Pessoa – PB CEP: 58.013-520

E-mail:  jpa.15varacivel@tj.pb.gov.br - Fone: (83) 3208-2497

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Nº:0802239-97.2019.8.15.2001

Assunto:[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]  

AUTOR: GILMAR OLIVEIRA MOURA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) Representante Legal do(a)

N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641,  CENTRO,

JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-130

Processo Nº:0802239-97.2019.8.15.2001 citação

 

João Pessoa, 27 de fevereiro de 2019,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital, CITO Vossa Senhoria dos termos
da ação supramencionada para apresentar contestação no prazo de QUINZE dias. Procede-se a presente citação conforme
despacho deste Juízo, exarado nos autos da ação acima mencionada. Advirto, outrossim, que não sendo contestada a ação, no
prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial  incidindo os efeitos da revelia. Conforme despacho
ID  .18996400

Atenciosamente,

LUCRENILDE RAMALHO NOGUEIRA

Chefe de Cartório

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"  19012312024200800000018273806
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

8 de abril de 2019

LUCRENILDE RAMALHO NOGUEIRA

 

Num. 20384095 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCRENILDE RAMALHO NOGUEIRA - 08/04/2019 14:05:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040814052639800000019829064
Número do documento: 19040814052639800000019829064



 

Num. 20384096 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCRENILDE RAMALHO NOGUEIRA - 08/04/2019 14:05:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040814052891100000019829065
Número do documento: 19040814052891100000019829065



Num. 20384096 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCRENILDE RAMALHO NOGUEIRA - 08/04/2019 14:05:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040814052891100000019829065
Número do documento: 19040814052891100000019829065



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

15ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0802239-97.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto :   [SEGURO,  ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Polo  a t ivo:   AUTOR:  GILMAR OLIVEIRA MOURA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para a parte promovida apresentar defesa sem qualquer manifestação, apesar de intimada
por AR.

JOÃO PESSOA, 23 de julho de 2019
LUCRENILDE RAMALHO NOGUEIRA
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0802239-97.2019.8.15.2001

AUTOR: GILMAR OLIVEIRA MOURA 

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DESPACHO

 

 

Nomeio o    para o encargo de PeritoDr. MARCOS VINÍCIOS AMORIM FREITAS
Judicial, cujos honorários arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem antecipados pela
Seguradora, em 15 dias, nos termos do Convênio nº 015/2014-TJ/PB, motivos pelos quais se
faz desnecessária a obediência aos §§ 2º e 3º do art. 465, do CPC.

Intime-se a Promovida, por carta com AR.

Inclua-se o feito na pauta das audiências de instrução/DPVAT agendadas por este Juízo.

Depositados os honorários: (a) intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, querendo,
adotar as condutas previstas no § 1º do art. 465, do CPC; (b) mantenha-se contato pessoal com
o nomeado para informar-lhe dia/local/ horário de realização do exame pericial/audiência,
enviando-se-lhe os quesitos e intimando-se as partes, assegurado o disposto no § 2º do art. 466
do CPC.

Intimações necessárias. 

João Pessoa, 20 de novembro de 2019.

Assinatura Digital
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

12 de fevereiro de 2020

LUCRENILDE RAMALHO NOGUEIRA
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